
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SANTOS

LEI MUNICIPAL Nº 736/91

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 261/2014 – CMDCA

 O Conselho Municipal  dos Direitos  da  Criança e  do

Adolescente de Santos - CMDCA criado pela Lei Municipal 736/91, no uso

de suas atribuições legais, nomeia   a Comissão de Estudos para alteração

da Lei 1759/99, que estabelece a organização dos Conselhos Tutelares do

Município de Santos,  deliberada na Assembleia Geral  Ordinária de 05 de

junho de 2014, a saber: 

 Adriana Jandelli Gimenes
 Ana Lucia Rezende Santan'a
 Daniel Lemos Agostinho
 Helenice Fontes Alves
 Marcio Roberto de Oliveira Barbosa
 Maria Cristina de Oliveira
 Paulo César Peres
 Thaís Pereira Aguiar
 Valéria Gallotti Conceição

 
   
        

    Santos, 09 de junho de 2014.

CARLOS ALBERTO FERREIRA MOTA
VICE- PRESIDENTE DO CMDCA

Avenida Rei Alberto I, 119 – Ponta da Praia – Santos-SP – CEP: 11030-381
Telefone: (13) 3219-4864 (13) 3219-6017


	RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 261/2014 – CMDCA

